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EMENDA N" .L eO PROJETO DE LEI N" 45, de 2022.
(Proponente: Vereador Edson Souza/MDB)

Emenda Modificativa

Modifica o § 2" do attigo 1" do Ptojeto de Lei n" 45, de 2022, que passâ a vigorar com a seguinte
redação:

cauana MUNtCt DE CASCAVEL
Recebldo â.

"Att. 1"

rotoco o

§2" Para dar cumpdmento às disposições contidas nesta Lei, no planejamento
e desenvolvimento das atividades da ÂPPIS, deverâ ser constituída por
eqúpe composta de semidotes públicos, sendo ptefetencialmente, ocupado
poÍ pessoas com deficiência."

É a emenda. Sala das Comissões.
Cascavel, 24 de junho de 2022.

Oânrurn Nluntdput [e [,ugtu[el

ÉeLCI,-. tL
Edson Souza

Vereadot/MDB

Justificativa

A presente emenda tem poÍ escopo modificat o üspositivo suptacitado para pÍeveÍ
a possibilidade de pnonzaçáo na indicação dos servidores que irão ocupaÍ as funções
desenvolvidas nâ Assessoda de Políticas Púbücas e de inclusão Social da Pessoa com
Deficiência- ÂPPIS.

O intuito da mudança é paru garantk na legislação a pnonzação das pessoas com
alguma deficiência, ou seia, aqueles que se depatam com as dificuldades diátias em rclação a

acessibilidade e políticas públicas voltadas para esse público, serem os próprios agentes

formuladores de soluções.
Dessa forma, busca-se deixar mais explicito a ptiotiztçáo das pessoas com

deficiência paÍa ocupar as funções na execução do serviço prestado pela APPIS, buscando que
â normâ 1á apotte e matenahze o pdncípio fotmulado pela Convenção das Organizações das

Nações Unidas Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência que estabelece "Ítada para nós,
sem nós", dito de outra forma, nenhuma política pública formulada sem seÍ consultado aqueles

que sofrem as agruras da invisibiüdade üâna.
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Há que se destacat que nosso país é signatátio e tatificou tal convenção, sendo
incorporado no otdenamento pátdo com stâtus de Emenda Constitucional, attavés do Decteto
Legislativo do Senado 90/08. Pottanto, em nome da simetria da Constituição e suas noÍmas, a

pÍesente altetaçáo possú esse escopo, asseguraÍ e toÍÍlâÍ clato a preferência p^ta ocipação dos

espaços se dando pâÍâ pessoâs com deficiência.
Sendo o que tínhamos paÍa o presente, contamos com o apoio dos Nobtes Pates

desta Casa de Leis.
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